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CONTRATO Nº 6837/2021 
 
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
PARA ATENDIMENTO DO SEGMENTO 
AGENTE OPERADOR, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, DE OUTRO, A 
EMPRESA RESOURCE TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , daqui por 
diante designada simplesmente CAIXA,  instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, criada e constituída nos termos do Decreto-Lei n.º 759, de 12/08/1969, e 
Decreto n.º 66.303, de 06/03/1970, regendo-se, presentemente, pelo estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 7.973, de 28/03/2013, inscrita no CNPJ sob n.º 00.360.305/5618-07, 
com sede no SBS – Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília/DF, por intermédio da CEFOR – 
Centralizadora Nacional de Gestão Formal de Contrat os , situada no SBS, Quadra 
01, Bloco C, Ed. Filial, 7º andar, Brasília-DF, CEP 70070-110, neste ato representada, 
por força de substabelecimento de procuração lavrada aos 22/07/2022, à fl. 082 do 
Livro 3534-P, protocolo 057182, no 2º Tabelião de Notas e Protestos de Brasília/DF, 
pela empregada Milena Figueiro Moura Coutinho , brasileira, economiária, residente e 
domiciliada em Brasília-DF, portadora da carteira de identidade RG nº 338256398 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 303.247.678-03, e, de outro, a empresa 
RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA , com sede na Rua Bela Cintra, 
986, Parte Consolação, São Paulo/SP, CEP 05804-900, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.947.601/0001-67, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
legalmente representada por seus Procuradores constituídos, os Srs. Anderson de 
Souza Merli , portador da Carteira de Identidade n.º RG 44245792 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 315.438.508-80, e Marcos Antônio Alvim , portador da Carteira de 
Identidade n.º RG M2147144 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº. 474.291.196-20, 
em face de autorização constante do processo administrativo n.º 
5307.01.0335.01/2021, pregão eletrônico nº 136-5307/2021, têm justo e acordado 
firmar o presente termo de aditamento ao contrato originário, assinado em 21/10/2021, 
sujeitando-se as partes contratantes aos dispositivos constantes do contrato original e 
aditivos anteriores a este, à Lei nº 13303/2016 e legislações posteriores pertinentes, e, 
às cláusulas abaixo: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
 
Com fulcro no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal c/c art. 12º do Decreto nº 
9.507/2018 e art. 81, VI, da Lei nº 13.303/2016 e na cláusula quinta do contrato 
original, assinado em 21/10/2021, cujo objeto é a prestação de serviços de 
desenvolvimento de software para atendimento, predominantemente, do segmento 
Agente Operador, a CAIXA e a CONTRATADA resolvem promover a repactuação dos 
preços contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
 
Em decorrência da repactuação ora efetuada, a contar de 21/10/2021 e 01/12/2022, 
passam a vigorar os valores relacionados a seguir: 
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1 Desenvolvimento Equipe 21 8 R$ 16.959,74 R$ 135.677,92 
2 Apoio a produção Equipe 11 4 R$ 17.082,78 R$ 68.331,12 
3 Integração Equipe 11 5 R$ 17.006,14 R$ 85.030,70 
4 Apoio ao Desenvolvimento Equipe 17 6 R$ 16.471,71 R$ 98.830,26 

 

A PARTIR DE 01/12/2022 
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1 Desenvolvimento Equipe 21 8 R$ 17.454,96 R$ 139.639,68 
2 Apoio a produção Equipe 11 4 R$ 17.581,60 R$ 70.326,40 
3 Integração Equipe 11 5 R$ 17.502,72 R$ 87.513,60 
4 Apoio ao Desenvolvimento Equipe 17 6 R$ 16.952,68 R$ 101.716,08 

 
Parágrafo Primeiro  – Como demonstrado a seguir, o valor mensal estimado passa a 
ser de R$ 6.397.846,64 (seis milhões, trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), e o valor global estimado passa de 
atuais R$ 71.500.021,44 (setenta e um milhões, quinhentos mil, vinte e um reais e 
quarenta e quatro centavos) para R$ 76.774.159,68 (setenta e seis milhões, setecentos 
e setenta e quatro mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 
 
A PARTIR DE 21/10/2021 
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1 Desenvolvimento Equipe 21 8 R$ 16.959,74 R$ 135.677,92 R$ 34.190.835,84 
2 Apoio a produção Equipe 11 4 R$ 17.082,78 R$ 68.331,12 R$ 9.019.707,84 
3 Integração Equipe 11 5 R$ 17.006,14 R$ 85.030,70 R$ 11.224.052,40 
4 Apoio ao Desenvolvimento Equipe 17 6 R$ 16.471,71 R$ 98.830,26 R$ 20.161.373,04 
TOTAL GLOBAL  (12 MESES) R$ 74.595.969,12 
TOTAL MENSAL  R$ 6.216.330,76 
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A PARTIR DE 01/12/2022 
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1 Desenvolvimento Equipe 21 8 R$ 17.454,96 R$ 139.639,68 R$ 35.189.199,36 
2 Apoio a produção Equipe 11 4 R$ 17.581,60 R$ 70.326,40 R$ 9.283.084,80 
3 Integração Equipe 11 5 R$ 17.502,72 R$ 87.513,60 R$ 11.551.795,20 
4 Apoio ao Desenvolvimento Equipe 17 6 R$ 16.952,68 R$ 101.716,08 R$ 20.750.080,32 
TOTAL GLOBAL  (12 MESES) R$ 76.774.159,68 
TOTAL MENSAL  R$ 6.397.846,64 

 
Parágrafo Segundo  – O dispêndio total estimado decorrente desta repactuação, para 
o período de 21/10/2021 a 20/10/2023, final da vigência atual do contrato, será de     
R$ 5.373.276,35 (cinco milhões, trezentos e setenta e três mil, duzentos e setenta e 
seis reais e trinta e cinco centavos). 
 
Parágrafo Terceiro  – A anualidade para a próxima repactuação será contada na forma 
da cláusula quinta do contrato originário, com observância, principalmente, das 
disposições previstas no parágrafo primeiro, letras “b” e “c” da aludida cláusula. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas adicionais decorrentes deste aditamento correrão à conta da dotação 
orçamentária prevista no item de pré-comprometimento ERP-SAP nº 8000013079. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura deste 
instrumento, complementará o valor da garantia de execução contratual vigente em   
R$ 263.706,91 (duzentos e sessenta e três mil, setecentos e seis reais e noventa e um 
centavos), de forma que a aludida garantia securitária, equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor global estimado contratado, passe a totalizar R$ 3.838.707,98 (três 
milhões, oitocentos e trinta e oito mil, setecentos e sete reais e noventa e oito 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo contrato original e aditivos anteriores, ora aditados, salvo naquilo 
em que os citados instrumentos contrariarem o disposto no presente termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente a Seção Judiciária 
da Justiça Federal do Distrito Federal. 
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Por estarem de pleno acordo, CAIXA e CONTRATADA firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, de igual forma e teor, na presença de duas 
testemunhas, as quais abaixo assinam. 
 
Brasília, 03 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 
______________________________                  _______________________________ 
                       CAIXA                                                             CONTRATADA 
           Lorayne Zanoni Szytko                                      Anderson de Souza Merli 
 
 
 
 
                                                                                ______________________________ 
                                                                                                 CONTRATADA 
                                                                                            Marcos Ant ônio Alvim 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________                      ______________________________ 
Nome:                                                                     Nome: 
(CPF/MF):                                                               (CPF/MF) 


